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O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso da competência que lhe foi conferida 
pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, 
de 14/12/2018, e tendo em vista o que consta no procedimento de gestão administrativa n° 
08191.080653/2017-22, 

R E S O L V E : 

Alterar a Portaria SG n° 831, de 31/8/2017, publicada no DOU n.° 169, de 
179/2017, alterada pela Portaria/SG n° 898, de 20/9/2017, publicada no DOU n° 183, de 
22/9/2017, por meio das quais, respectivamente, foi concedida aposentadoria voluntária à 
servidora deste Ministério Público M A R I A D A C O N C E I Ç Ã O F A R I A S D O S S A N T O S 

M E N D O N Ç A , matrícula 2360-4, e incluída em seus proventos a vantagem FC-Opção, 
agora para excluir dos proventos a vantagem FC-Opção, em cumprimento ao que foi 
determinado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão n° 10629 - TCU-Segunda 
Câmara. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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